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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO 

CERTIDAO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇOES CRIMINAIS 

FOLHA: 1/1 

CERTIDAo N": 4502747 

A autentIdade desta certidão poderà ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

Diretoria de Serviço Tecnico de Informações Criminais do(a) Comarca de Sao Paulo, 

no uso de suas afribuiçoes legais, 

CERTIFICA E DA FE que, pesquisando os registros de distribuições de AÇOES 
******************************** 

CRIMINAIS, anteriores a 13/02/2023, verificou NADA CONSTAR Contra: 
*** 

JOÃO CARLOS BARCELAR, RG: 325197052, CPF: 276.240.838-50, nascido em 03/11/1978, filho 

de Jose Carlos Barcelar e Lucilda Flauzino Barcelar, conforme indicação constante do pedido de 

*** *********************************************************** 

certidão.******************************************* 

E NEGATIVA, nos termos do art. 8°, S 1°, da Res. CNJ n° 121/2010, a certidão na qual 

constem apenas inqueritos policiais, ou processos sem condenação transitada em julgado, ou em 

caso de gozo de Sursis ou com pena ja cumprida ou extinta. Esta certidão PODERA SER 

COMPLETADA COM AS CERTIDOES DE OBJETO E PE DOS FEITOS NELA APONTADOS, 

solicitadas diretamente aos respectivos juizos, para indicação da situaçao em cada um deles. 

Feitos relacionados somente ao nome pesquisado, NAO QUALIFICADO(A), em raz�ão 

da inexist�ncia de dados completos na base do Distribuidor, podem se referir a HOMONIMOS, e não 

à pessoa pesquisada. Nessa hipótese, esta certidão poderå ser acompanhada de declaraç�ão de 

homon ímia 
interessado, conforme modelo disponivel em 

http://www.tjsp.jus.br/Certidoes/Certidoes/CertidoesPrimeiralnstancia. 
Certidão com apontamentos 

apenas nesse campo considera-se NEGATIVA, nos termos do art. 8, $2°, da Res. CNJ n° 121/2010. 

Instruçóes para a correção de apontamento 
desatualizado ou para obtenção de certid�o de 

homonimia estho disponiveis no endereço acima indicado, na aba DUVIDAS FREQUENTES. 

ESTA CERTIDÃO NÃO VALE PARA FINS ELEITORAIS. Ela abrange os feitos 

criminais e dos Juizados Especiais Criminais cadastrados no sistema informatizado referentes a 

todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do Estado de São Paulo e os constantes das fichas 

manuais da Comarca emitente. A data de informatização de cada Comarca esta disponivel em 

http/www.ysp.jus.br/Download/Primeiralnstancia/pdf/Comunicado.22.2019,pdf 
-Com. SP n 

22/2019. 
VALIDA SOMENTE MEDIANTE ASSINATURA DIGITAL, PODENDO SER 

CONFIRMADA EM https://esaj.tjsp.jus.br/scolabrirConferencia.do 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 14 de fevereiro de 2023. 

0063911235 



{ "type": "Document", "isBackSide": false }

